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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubri",, __ .

1
\fi

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOSSEGO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PB-25058/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SOSSEGO, com sede na Rua Manoel Casado, s/n - Centro, Sossego-PB, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSENILDO MEDEIROS DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 -Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUTCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

tornar disponíveis à CASA LEGISLA TTVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I-

. ~:
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1\ _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de m ere CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo noo I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de infonrnações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV _ manter atualizadas as infonrnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ penrnitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV Ao

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

301 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I_ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as nonrnas, procedimentos e política de segurança de infonrnação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII-

VIII -

manter atualizadas asinfonrnações da CASA LEGlSLATIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

-~)-': , ' "",,"', ~
6,5,9 OO o-J'B.' as'Ni'a<'D

_.~:;' c ".,



•

•

SENADO FEDERAL Folh~N0 ~__ 3

Secretaria Especial de Informática - SEI G. Iv,".,: ;:"-~tfp. j./)
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Ruori"o_____ ~ I

-
IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS_

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceíte e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalaç.ão_

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4~rante o período de garantia as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
eeXl 1 amente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. 4.4.1 - A manutenção corretiva, qua~do necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
- conforme normas e procedimentos defimdos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. *

o
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualízações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser tranqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

1_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista n.este Co~vênio, em espedal quanto à
finalIdade e utIlIzação dos eqUIpamentos e programas, ou pela mobservancla das prescnções legaIS,

,.. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

JII - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de"rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. If
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasllia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,1Dy~~de 2003 .

'>
Vereador Josenildo Medeiros de Oliveira
Presidente da Cãmara Municipal de Sossego

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

_fulAtÓ\6th-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Cámara Municipal de Sossego

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

6
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SOSSEGO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

f Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
•• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

, • AntivÍrus. *

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SOSSEGO - PB

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador .cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Sossego:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; .

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

SEC;'DE GAB~PRE. 643-:iO:-OO

ara" '
()4 atestar instalação

treinamento

Telefone

643.10.40TESOUREIRA, -

.,,:Nome

ROSE MARY
LUCIANE
DAVI MARQUES VEREADOR 99752531

I><l atestar instalação

l7'j. treinamento

] atestar instalação

[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•••
o.c

,.-.'" 'Dorái-ios
8:00 8.513:00 HORAS

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 12$:1Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~

.A'o:seJb ;U\s2~'"-,,,s cfo. ~(I Josenildo Medeiros de Oliveira
Câmara Municipal de Sossego

o
Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis .
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

L
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ESPÉCIE: Convênio n": PR-41155f2003 - INTERLEGIS. celebndo
entre o Centro de Infonn;ltica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exeallor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Adrian6polis-PR; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Ptograrrul
Int~legis; MODAUDADE: Nos lermos do di~poslo no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA, 23109/2003; VIGENC[A, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente â duração do Programa Interlegis'
SIGNAl'ARJOS: Pelo Senãdo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr:
Petrônio BaJbosa Lima Carvaim - Diresot-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Abel Rodrigues, Presidente da Câmara MW1idpal de
Ad~ópolis-PR.
ESPECIE: Corrvénio n', PR-4115312oo3 - INTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Proce<sam~'TI10de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, alllando .;~n;~ Órgão Exew!O~' do Programa
Interlegis e a Câmara Mumcipal d~ Anahy-PR; OBJETO~EstabeleceT
e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa Inter1egis;
MODA.UDADE: Nos tamos do disposto no Art 25, da Lei ri' 8.666,
de 2t/06/t993, bem como suas altaa<j:Ões; DATA DE ASSINATURA,
23f0912oo3; V1GENCIA: A partir da da1a de assinatura. com vigência
equivalente' duraçlio do Programa Interlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Peltônio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-ExeaJtivo; Pelo Conveniado, Vereadoo- Edson Pe-
res Plerlfer. Presidente da Cãmara Municipal de Anahy-PR.
ESPECIE: Convênio 0°, PR-4I002'2002 - 'I'.-TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processainento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando COmo Órgão Execulor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Altamira do Paranã-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Joterlegis; MODALIDADE, Nos temlos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, ~ <::ornosuas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 1910812002; VlGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigencia equivalente ii dm-ação do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-

~~~,~eci;~~~~=~nd~~~~id~:::Eê:;'u:o~,::;,;~ .
cipal. de Alumira do Paraná-PR
ESPECIE: Convénio nO, PR-41077/200J _ il'ITERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informál.ica e Proressamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando Olmo Órgão EXeallOr do Programa
t"'1!erlegis e a Câmara Municipal de Alto Paraná-PR; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interle,,~s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2l10611993. bem.oomo suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 13/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Paulo Sérgío Avanço. PresKlente da Câmara Mu-
nicip;ll de Alto Paraná.PR.
ESPÉCIE; Convêl1io nO: PR-4IOO312003 - I!'.TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro<::essamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN', atuando almo Órgão Executor do Programa
Interlegís e a Cámara Mumcipal de Ampére-PR: OB11o,0: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art, 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.Como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 1310612003; V:GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çorn vigência equivalente ii duração do Programa Inter1e.b>is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedaal - PRODASEN . E:uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direwr-E:'tecuti~.o; Pelo Con-.
verliado, Vereador Celso Saggiorato, Presidenle da Câmara Municipal
de A.mpére-PR.
ESPECIE: Con\"énío nO: PR-4I004I2002 - INTERLEGIS. celebrado
mtre o Centro de Informàtica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. =do como Órgão EXeaJoor do PrO!,'l"lIma
Inlerlegís e a Câmarn Municipal de Mapongas-PR; OBJETO: Es-
labeJecer e <Ck'Ulara participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos termos do diSpoSl0 no Art. 25, da
Lei n° 8.6(i6, de 2tlO6/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINAnJRA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çorn viglncia equivalente i duração do Programa Intcr1egi~;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal • PRODASE~ - Exmo, Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Osvaldo Simões de Mello. Presidmte da Câmara
Municipal de Arapongas.PR.
ESPECIE, Convênio nO: PR-41070/2oo3 - INfERLEGIS, celebrado
en1n' o Centro de Informilica e ProcesSllGlento de Dados du Senado
Federal. PRODASEN, atuando CIl1l1OÓrgão EXeaJlor do Programa
Interlegis c a CAmara MlltIicipal de AtapOti-PR: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa lJO Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25. da Lei
n° 8.666. de 21106It993, bem ~mo Soas alterações; DATA DE AS.
SINATURA: 05/0812003; VIGENCtA: A partir da data de assinatura.
rom :vigência e<juivalente à duração do Programa lnlerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. Pe-
lrÕnio B:n1lOSBLlma CaNalho - D.retor-Exccuti,'o; Pelo Conveniado,
Vereador Dlvair da Silva. Presidente da Câmara MW1icipal de Ara.
pnti-f'R.
ESPECIE, Convenio nO: PR-4J06812003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cerllro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor d(ftl)gTatna
Interlegis e 11Câmara Municipal de At'ilpW-PR; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa I.egi5la1Íva no Progrania In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSpoSl0 no Art. 25, da Lei
n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
StNATIJRA: 0810912003; VIGENC1A: A partir da data de assinalUra.,
com vigência equivalente â duração do Programa lmerlegis: SIG.

sinatura, <çomvigência equivalente 11duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EXIno. SL
Mário Lúcio l.acerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ronaldo da Silva SantoS. Presidente da Câmara
Munjcipal de_Semuia,pB.~= ,""
ESPECIE,~Convênio rf: 'P8--2S05812OO3 - INTERLEGIS.. celebrado
entre o Centro de Infon-nática e'ProcessamciIlo de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN •.atuando .como _órgão Executor do Programa
Jnterlegls e a~.amãiã MunicipaI.de SosSein:PB:.:OBJETO: Esta-
belecer e regular _a,participação"da Casa.Legislativa 00 Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disp05lo no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem.CXlmO suas aherações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCtA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente 11duração do Programa tntenegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Euno. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com.e-
nlado, Vereador Josenildo Medeiros de Oliveira.. Presidente da Ci-
mam. Municipal de Sossego.PB.
ESPECIE, Com.ênio n': PB.2503612002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centrn de lnformâlica e Processamento de Dados do Sena\lo
Federal _ PRODASEN, atuando CXlmOÓrgão Executor do Programa.
Interlegis e a Ciímar.l Municipal de Tavares.PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos temlos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem.almo suas alleraçf>es; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura., ~ vigência equivalente à duração do Programa InterlegÍ5;
SIG:'lATARJOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado, Vereador Joaquinelmo Bernardino de Sousa. Presidente da
Câmara Municipal de Tavares-PB.
ESPÉCJE: Convênio n~: PB-2503712002 • INTERLEGlS, celebJado
enlre o Centro de lnformàtica e Processamento de Dados do Smado
Federal" PRODASEN, atuando como órgão EXOCUlOrdo Progra:m
Interlegis e a Cãmara Municipal de Ten6rio-PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos l!m1OS do disposto 00 Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 2110611993, bem almo SU3.5alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA, 3tlO7l2002; VIGÊNCtA, A partir da data de as-
sinatura. çorn vigência equivalente 11duração do Programa Imerlegis:
SIGNATARiOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mino Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Sebastião Clementino de Azevedo, Presidente da
Cfunjtra Municipal de Tenlino-PB
ESPECTE; Convênio rI': PB-25039l2{)()2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infortt'lática e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão ExeculOl" do Prognima
lnterlegis e a Cãmara Municlplll de Uiraúna.PB; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 2310812002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivalenTe à duração do Progmma Immegis;
SIG~ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASE1\" - EXnlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Execu1Ívo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gervafio Nogueira Formiga. Presidente da Câmara
Municipal de Uiraima-PB.
ESPÉCIE, Convênio o': PB-25040f2002 - II'.'TERLEG1S. c.e1ebtado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do ,Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Vieirópolis-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATLIRA, 3l1l212oo2: VIGENCtA: A partir da doia de 3.5-
slnatura, çom vigencia equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeiTOs. Diretor-Exocurivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Sinval Ahranles Bmtosa, Presidente da Câmara
Municipal de Vieirópolis-PR
ESPÉCIE, Convêl110 n': PB-2504112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infotmitica e Processameruo de Dados co Senado
Federal - PRODASEN, alU3lldo como Ótgào Exerutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Miguel de zabelê--PB: OB.
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8.666. de 21106!l993, bem <:O!tlO"IlaS alterações;
DATA DE ASSINATliRA: 3110712002; VIGÉNCIA: A panir da data
de assinatura. m"! vigêl1cia equivalente 11duraçlio do Programa In-
lerlegis: SIGNATARtOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio La<=da de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Raymundo Filho. Presidente da Câmara.
MUn!clpal de São Miguel de Zabelt-PB.
ESPEC/E, Convênio rf: PB-25069/2003 - INTERLEGlS, relebffido
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando romo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Seridó.PB; OBJETO: Estabelecer
~ regular a participação da Casa Legislativa no Progra:r,.! mterlegis;
MODALIDADE: :-los termos do di~posto no Art. 25, da Lei n' 8.666.
é~21/0611993, bem como SWISalterações; DATA DE ASSINATliRA,
J(I,09/2oo3; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, <;omvigéncia
equi"alente i dlmção do Progmna Interlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador José Xavier
Marinho. Presidente da Câmara Municipal de Serid6-PB.

ESPECIE: Convênio nO: PB-25034f20ll2 - INTERLEGIS. celebrado
eotre (I Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN. atuando ccmo ÓIgão Executor do Programa
Interlegis e a Co1maIa Municipal de São João do Tigre-PB; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçãu da C~ Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106fI993, bem corno roas allernçães; DATA DE
ASSINATURA: 31107f2002; VIGÊNCIA: A partir da data de 2$-
sinatura. çom vigência equivalente 11duração do Programa lnlerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN " £:o:mo. Sr.
Mârio Lúcio I...itcefdil de Medeiros - Diretor-E:u:curivo; Pelo Con-
vmildo. Veread01" José Domingos Bezerra Queir6z. Presidente da
Cãm!'J1l Municipal de São João do lígre-PB.
ESPECIE; Convênio n": PB-250SinOOl - rNTERLEG1$. celebrado
entre (I Centro de lnfonnárica. e Processamerl1t' de Dado~ do Senad~
Federal - PRODASEN, aruando como Ól"gãc E:::e.iUtOT;do Prograrr.~
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Jose de Caillna-PB; OBJETO: "
Estabelecer e regular a panicipaçAo da Casa Legislativa no Programa
lnt~legis; MODALIDADE, Nos 1emlOS do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alltf3Çôes; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA; A partir da data de lIS.
sinatura. çcm vighcia equivalente ii duração do Programa Interlegís;
SIGNATARIOS: PeJo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lae«da de Medeirm. Dire!OT-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Sebastião Lauderi de Sousa, Presidente da Câmara
Municipal de São J~ de Caiana-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO: PB-2507512003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informárica e Proçessamento de Dados do Senado

•

. , Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CJmara Municipal de São Jo~é dos Cordeiros-PB;

. OBJETO: E~tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Prognuna Imerlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposlO no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993. ber!J oomo suas alteraÇ-ÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 14111/2003; VIGENCtA: A partir da data
de as~inatura. ool!) vigência equivalerr:e i duração do Programa ln-
lerleglS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Din:to-r-Execurivo: Pelo
Conveniado. Vereador Geraldo Vicente de Freila<;. Presidel'1le da Câ.
mara. Municipal de São José dos Cordeiros.PB.
ESPECIE, Convênio nO, PB-2503512002 - rNTERLEGlS, celebrado
ert!re o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRü~ASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Mwticipal de São Miguel de Taipu.PB; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Intcrlegis; MODALIDADE, Nos :amos do disposto no
An. 25. da Lei n° 8.666. de 21f0611993, bem como suas a11eraÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 12107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura. col!) vigência equivalente i dw'ação do Programa In-
ter1egis; SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
:no, Sr. Mário Lucio Lacerda ~e Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo

, Conveniado. Vereador José Pereira da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de São Miguel de Taipu-PB.
ESPECIE: Convênio n~: PB-25116712oo3 • lNTERLEGIS, celebr2do
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando COlllQ Orgão Exeal10r do Programa
Inlerlegi5 e a Cãrnara Municipal de São Sebastião do UmbUleiro-PB;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposlO no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 21106/1993, bF.r- como suas a1lenÇÕC5;
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, alll) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal -' PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-ExeaJtTvo; Pela
Conveniado. Vereador Anlõnio Lisboa, Presidente da CárnlIra Mu-
nicipal Ik São Seba.;tião do Urnbuzeiro-PB.
ESP(;:CIE: Convenio nO: PB-2505712003 • INTERLEGIS. celebnldo
entre o Ce:ntro de lo(onná~ca e F'roce5samenl0 de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa

.• ~nterlegis e a CAman Municipal de Serra Branca-PB: OBJETO, Es-
:.belecer e regular a participação da Ca.;a Ulgislativa no Pro!,..-am&

. nh:rlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas altern.Ç-ÕeS;DATA DE
ASSINATURA: 13I06l21X13; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinatura, çorn vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;

- SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exrno. Sr.
Mário LUc:io Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo C0n-
veniado, Vereador Normando José Atlllijo de Holanda. Presidenle da
Câm;5ra Municipal de Sem. Br;mca-PB.
ESPECIE, Convênio n": PB-2503012002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atlI3l'1do como Órgão E1:ecutor do Programa
lnl~legis e a Cbnara Municipal de Serra Grande-PB: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr;una
Inler1egls: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alleraçõez; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom viCéncia equivalenle à duração do Programa Imedegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Ronaldo Moura, Presidente da CAmara Mu-
nicip;ll de Serra Grande-PB
ESPECIE: Convênio o": PB-2503112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, a1lw1do o:omo órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmar3. Municipal de Semuia-PB; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pro!:rama
lntedegis; MODAUDADE: Nos termos do dispoSl0 no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.OOIT1o suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002: VIGENCIA: A partir da data de ;lS-
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SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SIN

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~ÍI<=>'h: '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sossêgo
Rua Manoel Casado, s/n°
Sossêgo - PB
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--WATAIRE

rlNATAIRE
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sossêgo
Rua Manoel Casado, sino
Sossêgo - PB
58177-000

PREENCHER COM lETRA DE FORMA
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

BR. 5.1 3 .4 O 8 7 8 6ROAR

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃc

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PAR

CIDADE I LOCAL,te

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretana Especial do IntcrJegis
Av.N2-~~o"E" .
Senado Federal
70.165.900 - Brasília - DF

BRASIL
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